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Sºnhar BI'DSÍQDIÚD

Considerando () Interesse público de que a revestida a matéria
objeto da COMISSAO ESPECIAL DE ESTUDOS e a necessidade de dilação &'

nrganrzaçãodos prazos com viªm» ans estudos e providências referentes .; Comrssáu,
& exemplo do levantamento de Ammann», oitava e diligências para subsxdlar a
elabnraçao do competente relatório final

Destarte, aprcscnmmua n pre-,em para REQUERER em L
Plenánn a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE FUNCIONAMENTO E A SUA
CONTAGEM DE FORMA ININTERRUFI'A da COMISSÃO ESPECIAL DF
ESTUDOSCONSTITUÍDA PELA RFSOLUÇÃO N” 66/17, em 120 días contínuos
computandu-se de forma a excluir 0 dm do mmeçn e incluir o dla do vencimento,
mantendo—se o funcionamento (* cºnsequenremenze evimnd «. arquivameneo para
tudos ns elenos legais e regimenmxs, mmm-amante na» ;: presenmção dn aludido
relatóriº final, observando-se o rito descrito no _szº do fligu 267 da Resolução n”
174/2UI5 (va.).
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